
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 1 7 .2 0 3 /1 3

FABIO MARCONDES, Prefeito M unicipal de L orena, no u so  d a s  a tr ib u içõ e s  q u e  lhe  são  
co n ferid as  p o r lei,

Considerando, q u e  é dever do a d m in is tra d o r  público , a p u r a r  os fa to s, conform e 

p re ce itu a  o a rtigo  37 , “c a p u t”, d a  C o n stitu ição  Federal.

RESOLVE;

DETERM INAR a  a b e r tu ra  de  PRO CED IM ENTO D E APURAÇÃO 

PRELIM INAR d a  d e n ú n c ia  de q u e  o veiculo d a  m u n ic ip e  S heila  H onora to  de C arva lho  

G om es d a  Silva F ia t D ucato , p laca  EVI9216, RENAVAM 3 1 1 6 9 5 0 6 0  foi dan ificad o  

o riu n d o  do m an u se io  inefic ien te  d a  M aq u in a  CE co r ta  g ram a , p o r u m  serv ido r 
m un icipal.

D ian te  do exposto , o serv ido r te ria  in fring ido  o seg u in te  d ispositivo  do 

E s ta tu to  d o s S erv ido res P úb licos do M unicípio de Lorena:

uNos term os do E statu to  dos Servidores Públicos Municipais: 

Artigo 199 ~ São deveres do servidor além  dos que lhe 
cabem  em virtude do desem penho de seu  cargo e dos que 
decorrem, em geral, de s u a  condição de  serviço público:
( . . . )

III -  Executar os serviços que lhe competir a  desem penhar, 

com zelo e p resteza , os trabalhos de que fo r  inaibido;
(...)

XIV -  m anter observância á s  norm as legais e 
regulam entares 
(...)

Artigo 200  -  São p ro ib idas ao  funcionário toda ação ou 

om issão capaz  de comprometer a  d ignidade e o decoro da 

função  pública, fe rir  a  disciplina e a  hierarquia, p rejud icar a  
eficiência do 'serviço ou c a u sa r  dano  á  Adm inistração 
Pública, especialm ente:

( ■ ■ ■ )

XVI -  proceder de form a desid iosa

(...)




